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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° Acrescenta o parágrafo 2° ao artigo 132 do Decreto Lei 2.848 de 07 de 

dezembro de 1940, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 

          Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 

grave.” 

 § 2º Se a exposição a perigo decorre da condução de embarcação em 

águas públicas sem a devida habilitação ou sob influência de álcool ou outra 

substância com efeitos análogos,  

      Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais 

grave.”  

  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICTIVA 

 

Tornou-se prática comum, cidadãos para a sua recreação, operarem veículo marítimo 

sem a devida habilitação emitida por autoridade competente. 

A prática descrita acima ainda, por vezes, é acrescida do uso de álcool ou outra 

substância análoga.  

A pena é decorrente do perigo que se expões as pessoas e outras embarcações que 

decorre desta prática, e leva a diversos contratempos, prejuízos e crimes que porventura possam 

ocorrer. 

Ademais a situação deve ser tratada da mesma forma que trata o Código Nacional de 

Trânsito que impõe pena àqueles que dirigem seus veículos sem a devida habilitação, ou seja, 

dar o mesmo rigor às pessoas inabilitadas que fazem a condução de embarcações.   

Certo do apoio dos demais parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões em,         de maio de 2020 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida 

ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços 

em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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